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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES 
CNPJ Nº 14.117.329/0001-41 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
DE LOURDES E A EMPRESA RE·CONSTROI 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO L TDA-EPP. 

O MUNICÍPIO OE CAMPO ALEGRE DE LOURDES, com sede na Rua Abílio Dias, s/n, bairro Joaquim Antunes, 
na cidade de Campo Alegre de Lourdes/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 14.117.329/000141, neste ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. Tadeu Dias dos Santos, portador da Carteira de Identidade 
nº 1131085671, expedida pelo SSP/BA, e CPF nº 043.775.805-23, residente na Rua Abilio Dias, s/n, bairro 
Joaquim Antunes, Campo Alegre de lourdes/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RE­
CONSTROI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA-EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.590.368/0001-40, 
situada na Rua Alagoas nº02, centro, Campo Alegre de Lourdes-BA CEP 47220-000, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Ronaldo Alves Epaminondas, 
residente na Rua Alagoas n" 02, centro, Campo Alegre de Lourdes-BA, portador da Carteira de Identidade nº 
13.121.730-50 SSP, e CPF nº 032.698.293-02, tendo em vista o que consta no Processo nº 247/2025 e em 
observãncia às disposições da lei nº 14.133/2021, da lei nº 12312006, do Decreto Municipal nº 072/2023 e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
nº 01812025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa de engenharia para execuçao melhorias 
habitacionais para controle da doença de chagas (MHCDC) no município de Campo Alegre lourdes/BA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital_ 

1.1. Discriminação do objeto: 

·--· ·-----· --------

ITENS DESCRIÇÃO 

f----1-----··-- ·--···--

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

MELHORIAS HABITACIONAIS PARA 
CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS 

(MHCDC) ·CAMPO ALEGRE LOURDESIBA 

VALOR TOTAL: 

QUANT. UNID. 

1 1 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

R$ 2.664.730,12 R$ 2.664.730,12 

R$ 2.664.730,12 
~------------- ·-·--·····-···-··--···-

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçao: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de noventa dias, com início na data de 28/01/2026 
e encerramento em 28/04/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14. 133/2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2·.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO e 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.664.730,12 (dois milhões seiscentos e 

• 

sessenta e quatro mil setecentos e trinta reais e doze centavos}. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

órgao: 0800000 - Secretaria de Obras 

0400 - Secretaria de Saúde 

Atividade: 2018 - Manutenção de ações administrativas - Secretaria de Obras 

2005 - Manutenção das ações administrativas do fundo municipal de saúde 

Fonte de recurso: 1500000, 1706000 

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica 

4.4.9.0.51.0.0. -. Obras e Instalações 

4.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços. 

5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

5.1.1.1.N.ao produzir os resultados acordados, 

5.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá- tos com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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5.2. A utilização do instrumento a ser utilizado pela Administração não impede a aplicação 
concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

5.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico~ 

Financeiro, o Contratado apresentará a mediçao prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

5.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

5.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo. mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art 140, 1, a, da Lei nº 14_ 133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022) 

5.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

5.4.2. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

5.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

5.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se foro caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último . 

5.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

5.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

5.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em refação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhà­
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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5.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 O (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

5.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIH, Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.6.2. ReaHzar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
peta fiscalização 

5.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

5.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perfodo, nos termos do art. 7°, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante: 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabfveis. 

5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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5.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sitias eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nci 14.133/2021. 

5.14. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ãmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) 

5.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos . 

5.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

5.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

5.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retençao tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

5.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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Cessão de crédito 

5.26. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando+se o indice do INCC, cuja data-base 
está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mfnimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar e memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

• 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 
repactuados. 

6.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 
da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 
à época da apresentação da proposta. 

6.11.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço. 

6.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 
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8. CLÁUSULA OITAVA- OA GARANTIA OE EXECUÇÃO 

8.1. A exigência de Garantia para a referida execução será de 5% do valor inicial do contrato, conforme 
regras constantes nos art. 96, 97 e 98 da Lei no 14.133/2021 

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

10. CLÁUSULA OÉCIMA - OA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Al!ane de Brito Ribeiro, CPF nª 064."*"."**-
82, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

e 11.1. São obrigações da Contratante: 

• 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecldo, para que seja substituldo, reparado ou corrigido; 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.6. Nao praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

11.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado . 

11.1.8. A Administraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

11.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Códlgo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
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11.2.4. Responsabilizar~se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.2.5. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo~lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos 
documentos relativos â execução do empreendimento; 

11.2.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

11.2.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.2.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados; 

11.2.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade 
ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

11.2.13. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

11.2.14. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente par meio eletrônico, quando disponivel; 

11.2.15 • Indicar preposto para representá~la durante a execução do contrato; 

11.2.16. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilítado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213/1991. 

11.3. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

11.4. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, tecido e material: capacete, 
macacão e bota, bem como todo o epi necessário. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes á execuçao do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO 

13.1. O Presente termo de contrato poderá ser extinto: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso li, da Lei nº 14.133/2021 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS. CONFORME O CASO: 

13.4.1 . 

13.4.2. 

13.4.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS VEDAÇÕES 

14.1. ÉVEDADOÁCONTRATADA 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger·se·ão pela disciplrna do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato . 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25o/o {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Campo Alegre De Lourdes para dirimir os litfgios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°da Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes_ 

Campo Alegre de Lourdes-BA, 28 de Janeiro de 2026. 

CNPJ nu 14_ 1 7_329J0001-41 

Sr_ Tadeu Di s dos Santos 

CONTRATANTE 

CNPJ DE N' 26.590.368/000140 

Sr. Ronaldo Alves Epaminondas 

CONTRATADA 


